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Piso Salarial Nacional dos Professores: do sonho à luta, da lei à realidade.

A Lei do Piso Salarial Nacional do Magistério é fruto de décadas de luta de 
professores, educadores, gestores, pesquisadores e parlamentares, comprometidos 
sob uma bandeira: a valorização dos pro$ ssionais como condição básica para 
se buscar a construção de uma educação de qualidade, garantida pelo Poder 
Público, ao acesso de todos. Após grandes debates políticos e técnicos e graças 
ao trabalho de várias gerações, a conquista tomou forma com a lei 11.738, 
publicada em 16 de julho de 2008.

Porém, a concretização do piso dos professores, como direito e dever a ser 
cumprido em todo o País, segue como uma meta a ser buscada por todos os 
interessados em contribuir para a causa da educação. Garantir que gestores 
municipais e estaduais respeitem plenamente a lei do piso – observando, além 
do salário, o direito a um terço da carga horária dos professores para atividades 
extra-sala, conquistado através de emenda de nossa autoria ao projeto de lei que 
estabeleceu o piso – deve ser uma missão permanente de toda a sociedade.

Para defender o piso, é importante conhecer em detalhes a lei que o estabelece. 
Com o objetivo de difundir essas informações para um maior número de 
professores, gestores educacionais, estudantes e pais, apresentamos esta 
publicação, que traz a íntegra da lei do piso, sancionada pelo presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, e da portaria No. 213, de 2 de março de 2011, assinada 
pelo ministro da Educação, Fernando Haddad, que trata da provisão de recursos 
para garantir a viabilidade do pagamento do piso em todo o País.

Questionada por governadores de cinco estados, a lei do piso salarial do 
magistério teve sua validade con$ rmada pelo Supremo Tribunal Federal, em 
mais uma vitória dos professores. Agora, cabe a todos nós seguir na luta para 
que o piso seja respeitado, na prática, em cada município deste imenso Brasil. 
Um País que, com mais educação, continuará caminhando a passos largos rumo 
ao desenvolvimento e à verdadeira justiça social.

Um grande abraço! Boa leitura. 

Chico Lopes
Deputado federal – PCdoB-CE
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Presidência da República

Casa Civil

Subche' a para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial pro$ ssional nacional para os 
pro$ ssionais do magistério público da educação básica a que se refere 
a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

Art. 2º O piso salarial pro$ ssional nacional para os pro$ ssionais do 
magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e 
cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade 
Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

§ 1º O piso salarial pro$ ssional nacional é o valor abaixo do qual a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão 
$ xar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da 
educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) 
horas semanais.

§ 2º Por pro$ ssionais do magistério público da educação básica 
entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência 
ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou 
administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 
e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades 
escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, 
com a formação mínima determinada pela legislação federal de 

diretrizes e bases da educação nacional. 

§ 3o Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de 
trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no 
caput deste artigo.

§ 4o Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite 
máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho 
das atividades de interação com os educandos.

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei 
serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos pro$ ssionais 
do magistério público da educação básica alcançadas pelo art. 7o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005.

Art. 3º O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a vigorar a partir 
de 1o de janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial 
das Carreiras dos pro$ ssionais da educação básica pública, pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de forma progressiva e 
proporcional, observado o seguinte:

I – (VETADO);

II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) 
da diferença entre o valor referido no art. 2o desta Lei, atualizado na 
forma do art. 5º desta Lei, e o vencimento inicial da Carreira vigente;

III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, atualizado 
na forma do art. 5o desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 
2010, com o acréscimo da diferença remanescente.

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser 
antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.
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§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial 
pro$ ssional nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a 
qualquer título, nos casos em que a aplicação do disposto neste 
artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2o desta Lei, 
sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores 
acima do referido nesta Lei.

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto 
no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata o art. 3o 
desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da consideração 
dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 
disponibilidade orçamentária para cumprir o valor $ xado. 

§ 1º O ente federativo deverá justi$ car sua necessidade e 
incapacidade, enviando ao Ministério da Educação solicitação 
fundamentada, acompanhada de planilha de custos comprovando 
a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o 
ente federativo que não conseguir assegurar o pagamento do piso, 
de forma a assessorá-lo no planejamento e aperfeiçoamento da 
aplicação de seus recursos.

Art. 5ª O piso salarial pro$ ssional nacional do magistério público da 
educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir 
do ano de 2009.

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo 
será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do 
valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino 
fundamental urbano, de$ nido nacionalmente, nos termos da Lei 
no 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

deverão elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do 
Magistério até 31 de dezembro de 2009, tendo em vista o cumprimento 
do piso salarial pro$ ssional nacional para os pro$ ssionais do magistério 
público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do 
art. 206 da Constituição Federal.

Art. 7º (VETADO)

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Nelson Machado

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

José Múcio Monteiro Filho

José Antonio Dias To# oli
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 213, DE 2 DE MARÇO DE 2011
DOU de 03/03/2011 (nº 44, Seção 1, pág. 10)

Aprova a Resolução nº 5, de 22 de fevereiro de 2011,
da Comissão Intergovernamental de Financiamento

para a Educação Básica de Qualidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 12, § 2º, da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007, resolve:

Art. 1º - Fica aprovada a anexa Resolução nº 5, de 22 de fevereiro 
de 2011, da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade, nos termos do art. 13, III, da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007, para vigência no exercício de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANEXO

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011
COMISSÃO INTERGOVERNAMENTAL DE FINANCIAMENTO 

PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 
Básica de Qualidade, instituída no âmbito do Ministério da Educação nos 
termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, em reunião realizada 
aos 22 dias do mês de fevereiro de 2011, considerando que compete à 

Comissão, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Pro$ ssionais da Educação - 
FUNDEB, $ xar anualmente a parcela da complementação da União a 
ser distribuída para os Fundos dos Estados e do Distrito Federal por meio 
de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação 
básica, bem como respectivos critérios de distribuição, observado o 
disposto no art. 7º da Lei nº 11.494, de 2007;

considerando que a parcela da complementação da União ao FUNDEB 
prevista no art. 7º da Lei nº 11.494, de 2007, poderá, alternativamente, 
ser destinada à integralização do valor do piso salarial pro$ ssional 
nacional para os pro$ ssionais do magistério público da educação básica, 
na forma do art. 4º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008; resolve:

Art. 1º - A parcela da complementação da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Pro$ ssionais da Educação - FUNDEB, prevista no art. 7º da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007, deverá ser destinada à integralização 
do valor do piso salarial pro$ ssional nacional para os pro$ ssionais do 
magistério público da educação básica, na forma do art. 4º da Lei nº 
11.738, de 16 de julho de 2008, na forma e no limite do disposto no 
inciso VI do caput do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
na legislação ordinária aplicável e nesta Resolução.

Parágrafo único - A complementação, na forma e no limite disposto 
no caput, limitar-se-á aos entes federativos que demonstrarem 
indisponibilidade orçamentária vinculada ao atendimento da Lei 
nº 11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 2º - Os pedidos de complementação da União para o cumprimento 
do valor do piso deverão ser endereçados ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme regulamentação 
de$ nida em ato próprio.
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§ 1º - Os pedidos protocolados junto ao FNDE serão analisados com 
a colaboração de comissão técnica composta por 2 (dois) membros 
do Ministério da Educação, 2 (dois) membros do Conselho 
Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED, 2 
(dois) membros da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação - UNDIME e 2 (dois) membros da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE.

§ 2º - A comissão técnica será formalizada em até 30 (trinta) dias 
após a publicação da Resolução.

Art. 3º - Poderão apresentar pedidos os entes federados bene$ ciados pela 
complementação da União ao FUNDEB, na forma do art. 4º da Lei nº 
11.494, de 2007, que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos, 
na forma da regulamentação especí$ ca a ser expedida pelo FNDE:

I - apliquem pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendidas as transferências 
constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino;

II - preencham completamente as informações requeridas pelo Sistema 
de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE;

III - cumpram o regime de gestão plena dos recursos vinculados à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na forma do § 5º do 
art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e

IV - disponham de planos de carreira para o magistério em lei especí$ ca;

V - apresentem planilha de custos detalhada, demonstrando a 
necessidade e a incapacidade para o cumprimento do valor do piso;

VI - apresentem demonstração cabal do impacto da Lei nº 11.738, de 
16 de julho de 2008 nas $ nanças do solicitante, conforme parágrafo 

único do art. 1º desta Resolução.

Art. 4º - A incapacidade será aferida com base nos seguintes parâmetros:

I - relação professor/aluno por etapa, modalidade e por tipo de 
estabelecimento de ensino (urbana e rural), face à média nacional e 
face à média histórica do solicitante;

II - comprometimento dos recursos vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino com o pagamento dos pro$ ssionais do 
magistério em efetivo exercício;

III - per$ l da dispersão da remuneração na carreira do magistério;

IV - aplicação em educação para além do mínimo determinado 
constitucionalmente.

Art. 5º - Caso os recursos previstos no art. 7º da Lei nº 11.494, de 
2007, não sejam integralmente repassados, o montante remanescente 
será distribuído de acordo com a sistemática dos repasses do FUNDEB, 
nos termos do art. 22 do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 
2007.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
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